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      3° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 01/2013FMS 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
3° Termo aditivo ao Convênio com a FUNDAÇÃO 
MIGUEL PEREIRA, sociedade civil, sem fins lucrativos 
entidade mantenedora do HOSPITAL SANTO ANTONIO 
DA ESTIVA,  aditivando o prazo dos serviços de urgência 
e emergência no Pronto Socorro Integrado, bem como 
sobreaviso, auxilio e apoio interno na internação hospitalar 
em 12 (doze) meses a partir de 29 de julho de 2016.   

 
Paty do Alferes, 29 de julho de 2016. 

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

CONTRATO N.º 021/2016 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  Contrato 
n.º 021/2016,  celebrado com a empresa JPG DE MIGUEL PEREIRA 
COMÉRCIO DE VIDROS LTDA, para CONFECÇÃO E 
INSTAÇÃO DE GRADES, para atender ao Programa de Acolhimento 
Institucional – Abrigo Municipal,  pelo prazo de 30 dias, a partir de 
sua assinatura. 

 
Paty do Alferes, 15 de agosto de 2016 

 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 4.609   DE  09   DE  AGOSTO  DE    2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 8.860,57  ( Oito mil, oitocentos e sessenta reais ). 
 
FONTE = 000 R$ 8.860,57  ( Ordinários não vinculados ) 
  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               8.860,57 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.39.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.860,57 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

  
Paty do Alferes,   09   de   agosto   de    2016.  

 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

  ERRATA DA PORTARIA Nº 051/2016  
 

No Art. 1° onde se lê:  

Art. 1º) Conceder aos servidores constantes da tabela abaixo, o ADICIONAL POR 
TEMPO DE SERVIÇO, referente ao mês de JULHO do ano em curso. 

 
Nº NOME Matr. Sec. Triênio 
15 Delmar Pimentel de Carvalho 963/01 OBRAS 24% 

 
Leia-se: 
 

Nº NOME Matr. Sec. Triênio 
15 Delmar Pimentel de Carvalho 963/01 OBRAS 12% 

 
 

 
Paty do Alferes, 17 de agosto de 2016. 

P O R T A R I A Nº 328/2016 - G. P. 
 
 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO, matrícula nº 
1205/02, para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA – AGENTE POLÍTICO. Lotado na 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 16 de agosto de 2016. 
  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 329/2016 - G. P. 
 
 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ANDERSON ANTONIO ROSA, matrícula nº 1118/01, 
para exercer o cargo de ASSESSOR EXECUTIVO DE MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL, Lotado na 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de agosto do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 16 de agosto de 2016. 
  
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


